
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIM/SE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 30/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 2023.0701.116

No dia 28 de Fevereiro de 2024, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIM/SE , inscrito(a) no CNPJ 11.270.608/0001-52, com sede à PC DR JOSE MARIA PAIVA MELO n° 26 CEP 49360-000 – Boquim-SE neste ato legalmente representado por
BRUNA CRUZ SANTOS, portador do CPF n° 06880270590, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA LTDA  CNPJ: 44.223.526/0001-06

Representante: Vitória Berti

Telefone: (49) 3634-1184

Email: financeirodentaldab@gmail.com

Endereço: AV GUSTAVO FETTER, 2564 - CENTRO, Iporã do Oeste - SC - 89899-000

Item: 21 Quantidade: 60,00 Unidade: UN Marca: Kavo/Kerr Modelo: FG 2 C Preço Unitário: R$ 16,85 Valor Total: R$1.011,00

Descrição: Broca carbide cirúrgica nº 02

Item: 22 Quantidade: 60,00 Unidade: UN Marca: Kavo/Kerr Modelo: FG 3 C Preço Unitário: R$ 16,46 Valor Total: R$987,60

Descrição: Broca carbide cirúrgica nº 03

Item: 23 Quantidade: 60,00 Unidade: UN Marca: Kavo/Kerr Modelo: FG 4 C Preço Unitário: R$ 16,96 Valor Total: R$1.017,60

Descrição: Broca carbide cirúrgica nº 04

Item: 24 Quantidade: 60,00 Unidade: UN Marca: Kavo/Kerr Modelo: FG 6 C Preço Unitário: R$ 16,98 Valor Total: R$1.018,80

Descrição: Broca carbide cirúrgica nº 06

Item: 25 Quantidade: 60,00 Unidade: UN Marca: Kavo/Kerr Modelo: FG 701 CXC Preço Unitário: R$ 16,96 Valor Total: R$1.017,60

Descrição: Broca carbide cirúrgica nº 701

Item: 26 Quantidade: 60,00 Unidade: UN Marca: Kavo/Kerr Modelo: FG 702 C Preço Unitário: R$ 17,46 Valor Total: R$1.047,60

Descrição: Broca carbide cirúrgica nº 702

Item: 27 Quantidade: 60,00 Unidade: UN Marca: Kavo/Kerr Modelo: FG 703 CXC Preço Unitário: R$ 17,44 Valor Total: R$1.046,40

Descrição: Broca carbide cirúrgica nº 703

Item: 29 Quantidade: 40,00 Unidade: UN Marca: Kavo/Kerr Modelo: FG Endo Z 23mm Preço Unitário: R$ 17,38 Valor Total: R$695,20

Descrição: Broca endo Z 152 , 23 mm

Total: R$ 7.841,80

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 28/02/2025 , a contar do dia 28/02/2024 .

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

 
3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde.
 
3.2. Órgão Participante: Não haverá órgão participante.
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
4.1.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
 
4.5.Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.



 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
 

5. DA VALIDADE DA ATA

 
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
 

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

 
6.1.DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
6.1.1Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens
registrados, obedecendo ao estabelecido no Decreto n° 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:
 

1. a) Semprequeverificarqueopreçoregistradoestáacimadopreçodemercado,oÓrgãoGestorcomunicaráesolicitaráformalmenteà Comissão Permanente de Licitação
paraqueestaconvoqueofornecedorparanegociaropreçoregistradoeadequá-
loaopreçocorrente,procedendoarespectivaalteraçãonaAta,casohajaaconcordânciadaempresa.Frustradaanegociação,aempresaseráliberadadocompromissoassumido,res

 
b)Nãohavendoêxitonasnegociaçõescomoprimeirocolocado,a Comissão Permanente de Licitação
convocaráosdemaislicitantesclassificadospara,nasmesmascondições,oferecerigualoportunidadedenegociação,ourevogaraAtadeRegistrodePreçosoupartedela.
 

1. c) Aempresapoderásolicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a
revisãodospreçosregistrados,medianterequerimentofundamentado,comapresentaçãodecomprovantesedeplanilhadetalhadadocusto,quedemonstremqueomesmonãopode

 
6.1.2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.
 
6.1.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.
 
6.1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial do Município.
 
6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
6.2.1. OspreçosregistradosnapresenteAtapoderãosercanceladosdeplenodireito,garantidaapréviadefesa,nostermosdoDecreto n° 190 de 24 de julho de 2017:
 
I – pelaAdministraçãoquando:
 
a)oproponentequetenhaseuspreçosregistradose/ouocontratadonãocumprirasexigênciascontidasnalegislaçãopertinentee/oudescumprirascondiçõesdaAtadeRegistrodePreços;
 
b)oproponentequetenhaseuspreçosregistrados,injustificadamente,deixedefirmarcontrato,nãoretiraranotadeempenhodedespesaouaceitaroutroinstrumentoequivalente,decorrente
 
c)ocontratadoderàrescisãoadministrativadocontratodecorrentedoregistrodepreços,porqualquerdosmotivoselencadosnoArt.78eseusincisosdaLein.º8666/93;
 
d)oproponentequetenhaseuspreçosregistradose/ouocontratado,injustificadamente,nãoaceitereduzirseuspreçosregistrados,nahipótesedeestesetornarsuperioraopraticadonomerc
 
e)ospreçosregistradosseapresentaremsuperioresaospraticadosnomercado;
 
II – peloproponentequetenhaseuspreçosregistradosquando:
 
a)comprovar,mediantesolicitaçãoformal,queestáimpossibilitadodecumprirasexigênciascontidasnoprocedimentoquedeuorigemaoregistrodepreços;
 

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a execução contratual.

 
7.DAS PENALIDADES
 
7.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X,
do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
 
8.DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

BRUNA CRUZ SANTOS
GESTORA DO FMS

Assinado de forma digital por:
BRUNA CRUZ SANTOS



DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA LTDA
44.223.526/0001-06

BRUNA CRUZ SANTOS
06880270590

Dados: 07/03/2024 09:26:19

Assinado de forma digital por:
Vitória Berti
09901705940

Dados: 29/02/2024 11:20:14


